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PORTARIA/GP/Nº633/2019 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, 
Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 64, 
incisos II, IV, e V, c/c o art. 76, inciso II, alínea “c”, todos da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a vacância no Conselho 
Municipal de Saúde, por renúncia e/ou desligamento de alguns de 
seus membros, em conformidade com a Lei nº 804/97, que alterou 
os dispositivos da Lei nº 769/93. 

 RESOLVE: 

	 Art. 1º O Conselho Municipal de Saúde terá a 
seguinte composição, obedecendo a paridade de seus 
integrantes: 

 Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

 RAYANE NAPY NEVES – Titular 

 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE 
OLIVEIRA – Suplente 

 ANTONIO LEITE NETO – Titular 

 MARCIA MARIA DOS SANTOS LEITE  – 
Suplente 

 

Representantes dos Prestadores de Serviço 

 REGINA SHELLY DE ALMEIDA MONTEIRO– 
Titular 

 JOSÉ JAMES PEREIRA ALVES– Suplente 

 

 Representantes dos Trabalhadores do SUS 

 EDER VAGNER PEREIRA DE QUEIROZ– 
Titular 

 ANTONIA SILENE DA SILVA CONCA– 
Suplente 

 EVELYNNE FÁBIO CABRAL – Titular 

 INGRAÇA REGINA CAZÉ DE ANDRADE – 
Suplente 

 MARIA CECÍLIA LOPES FELIPE  – Titular 

 MARTHA MARIA CIRINO ARAÚJO – Suplente 

 

 Representantes da Pastoral da Criança 

 JOSÉ APARECIDO RODRIGUES – Titular 

 MARIA JAIDETE ALVES PEREIRA – Suplente 

 

 Representantes da Pastoral da Saúde 

 SHEINIA DANIELEDA SILVA BATISTA – 
Titular 

 MARIA LUIZA TOMAZ BEZERRA VICENTE – 
Suplente 

 

 Representantes da Associação Comunitária Sítio 
Várzea de Cachoeira 

 PAULO PESSOA NETO – Titular 

 ANTONIO MANOEL PESSOA - Suplente 

 

Representantes do Sindicato dos Proprietários 
Rurais 

 JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES DE 
LACERDA – Titular 

 ERNANE MOREIRA DE CALDAS – Suplente 

 

 Representantes da Maçonaria 

 MARCOS VINÍCUIS BRASILEIRO COSTA - 
Titular 

 ASSINDINO ARTUR AZEVEDO  DE LACERDA – 
Suplente   

 Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas 
– CDL 

PORTARIA 
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 CARLOS ALBERTO LEITE FERREIRA – 
Titular 

 ISMAEL MIGUEL DA SILVA – Suplente 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. 

 Publique-se. 

 Piancó-PB, 03 de junho de 2019, 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PORTARIA/GP/Nº 635/2019 

  O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 
PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 64, 
incisos II, IV, e V, c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica 
do Município, 

  Resolve nomear MARIA DO CARMO 
ALVES DA SILVA para o cargo de provimento em comissão de 

Coordenador	 de	 Equipe, símbolo SM-3, integrante da 
estrutura administrativa da Secretária de SAÚDE, na forma da Lei 
Complementar nº 18/2008. 

  Registre-se 

  Publique-se 

  Paço Municipal, em 03 de junho de 2019. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 636/2019 

  O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 
PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 64, 
incisos II, IV, e V, c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica 
do Município, 

  Resolve nomear LUDMILA ALENCAR 
DOS SANTOS para o cargo de provimento em comissão 

Coordenador	 de	 Equipe, símbolo SM-3, integrante da 
estrutura administrativa da Secretária de SAÚDE, na forma da Lei 
Complementar nº 18/2008. 

  Registre-se 

  Publique-se 

  Paço Municipal, em 03 de junho de 2019. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PORTARIA/GP/Nº 637/2019 

  O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 
PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 64, 
incisos II, IV, e V, c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica 
do Município, 

  Resolve ANDRESSA DE JESUS 
MONTEIRO para o cargo de provimento em comissão de 

Coordenador	 de	 Equipe, símbolo SM-3, integrante da 
estrutura administrativa da Secretária de SAÚDE, na forma da Lei 
Complementar nº 18/2008. 

  Registre-se 

  Publique-se 

  Paço Municipal, em 03 de junho de 2019. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 


